
 
 

 

Publicação: 03/04/12 
DJE: 02/04/12 

 
RESOLUÇÃO Nº 687/2012 

(Alterada pela Resolução nº 816/2016, nº 851/2017 e n° 899/2019) 
 

Dispõe sobre a implantação do Sistema de Avaliação 
Técnica para Priorização de Obras do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, nos termos da Resolução nº 
114, de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de 
Justiça.  
 
 

A CORTE SUPERIOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 19 
da Resolução nº 420, de 1º de agosto de 2003, que contém o Regimento Interno do 
Tribunal, 

 
CONSIDERANDO o objetivo contido no art. 4º, II, b, da Resolução nº 638, de 

26 de maio de 2010, que trata dos temas e objetivos estratégicos relacionados à 
perspectiva de recursos, no tocante a infraestrutura e tecnologia; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 86, de 8 de setembro de 

2009, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõe sobre a organização e o 
funcionamento das unidades ou núcleos de controle interno nos Tribunais; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 104, de 6 de abril de 2010, do 

CNJ, que determina a observância de medidas relativas à segurança de ocupantes nos 
projetos de construção de novos prédios do Poder Judiciário; 

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 114, de 20 de abril de 2010, 

do CNJ, modificada pela Resolução nº 132, de 21 de junho de 2011, do CNJ, que 
determina a edição de normas complementares para a implantação de Sistema de 
Avaliação Técnica para Priorização de Obras e a regulamentação da fiscalização das 
áreas projetadas, vedando a construção ou a reforma de imóveis que não se enquadrem 
nos critérios especificados; 

 
CONSIDERANDO, finalmente, o que constou do Processo nº 806 da 

Comissão Administrativa, bem como o que ficou decidido pela própria Corte Superior em 
sessão realizada no dia 14 de março de 2012, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - O Sistema de Priorização de Obras do Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais e a fiscalização das áreas previstas nos projetos de obras do Tribunal 
obedecerão ao disposto na Resolução nº 114, de 20 de abril de 2010, do Conselho 
Nacional de Justiça, CNJ, observando-se complementarmente as normas contidas nesta 
Resolução. 
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Art. 2º - O Sistema a que se refere o art. 1º, por meio do qual serão 
priorizadas as obras a serem executadas, respeitar§ a pontua­«o do ñIndicador de 
Prioridadeò, regulamentado no Anexo Đnico desta Resolu­«o, estabelecido a partir do 
programa de necessidades e do Planejamento Estratégico do Tribunal.  

 
§ 1º - A partir da obtenção do indicador de prioridade, as comarcas serão 

ordenadas em ordem crescente de pontuação. 
 
§ 2º - O indicador de prioridade será calculado periodicamente pela Diretoria 

Executiva de Engenharia e Gestão Predial - DENGEP, de forma a refletir as alterações 
ocorridas relativamente: 

 
I - estrutura física, a cada 4 (quatro) anos; 
 
II - adequação à prestação jurisdicional, a cada 2 (dois) anos. 
 
 
§ 3º Para cada comarca listada no Sistema de Priorização será elaborada 

uma Nota Técnica contendo parecer da Secretaria Executiva de Planejamento e 
Qualidade na Gestão Institucional - SEPLAG e da Diretoria Executiva de Engenharia e 
Gestão Predial - DENGEP, nos seguintes termos: 

 
I - o Parecer da DENGEP deverá analisar a estrutura física da edificação, 

bem como sua adequação à movimentação processual considerando o número de varas 
instaladas, o número previsto na legislação e o número ideal em razão da sua 
movimentação, propondo o tipo de intervenção e o número de varas que a edificação 
deverá comportar; 

  
II - o Parecer da SEPLAG deverá apurar todas as conjunturas da comarca, 

avaliando se o número de varas proposto para compor a nova edificação está compatível 
com a demanda processual futura, podendo, para tanto, consultar a Secretaria Especial 
da Presidência e das Comissões Permanentes - SESPRE, a Corregedoria-Geral de 
Justiça e os Juízes Diretores de Foro. 

 
§ 4º Após os pareceres a que se referem o § 3º deste artigo, a Nota Técnica 

deverá ser submetida à aprovação da Presidência do Tribunal de Justiça, para definir o 
tipo de intervenção construtiva. (Nova redação dada pela Resolução do Órgão Especial nº 
899/2019) 

§ 3º Para cada comarca listada no Sistema de Priorização será elaborada 
uma Nota Técnica contendo parecer da DENGEP e da Secretaria Executiva de 
Planejamento e Qualidade na Gestão Institucional - SEPLAG, para definir o tipo de 
intervenção construtiva, e que deverá ser submetida à aprovação da Presidência do 
Tribunal de Justiça. (Parágrafo acrescentado pela Resolução da Corte Superior nº 
851/2017) 

 
Art. 3º O Plano de Obras do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 

que contempla o período de 05 (cinco) anos, visa, prioritariamente: 
 
I - garantir a continuidade das obras em execução; 
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II - a contratação das obras em licitação; 
 
III - a contratação das obras em fase de elaboração de projetos básicos; 
 
IV - a execução das obras contempladas no Plano Plurianual de Ação 

Governamental - PPAG e listadas na Lei Orçamentária Anual - LOA, segundo critério 
objetivo de que trata o art. 2º desta Resolução. 

 
§ 1º O Plano de Obras do Tribunal será elaborado pela DENGEP, listará as 

obras ordenadas pelo grau de prioridade e conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 
 
I - instância; 
 
II - comarca, quando se tratar de obra da 1ª instância; 
 
III - descrição da obra como de reforma, reforma e ampliação ou construção; 
 
IV - classificação por grupo, conforme art. 3º da Resolução do CNJ nº 114, 

de 2010; 
 
V - datas previstas e efetivamente verificadas do início e do final da obra; 
 
VI - área da construção/reforma/reforma e ampliação; 
 
VII - valor total estimado, orçado ou contratado, conforme o caso; 
 
VIII - cronograma de desembolso anual reajustado para 5 (cinco) anos. 
 
§ 2º Para a descrição da obra prevista no inciso III, considera-se: 
 
I - Reforma: alteração nas condições de edificação existente com ou sem 

mudança de função, visando recuperar, melhorar ou ampliar suas condições de 
habitabilidade, uso ou segurança, e que não seja uma manutenção; 

 
II - Reforma e ampliação: alteração nas condições de edificação existente 

com ou sem mudança de função, visando recuperar, melhorar ou ampliar suas condições 
de habitabilidade, uso ou segurança, e que não seja uma manutenção, com ampliação da 
área construída; 

 
III - Construção: execução de uma edificação nova. 
 
§ 3º Quando a intervenção no imóvel referir-se à manutenção predial, ou 

seja, conservação do bem de modo a manter sua durabilidade e eficácia, não será 
incluída no Plano de Obras, visto não se tratar de investimento. 

 
§ 4º Inexistindo disponibilidade de terreno em condições regulares para 

realizar o tipo de intervenção construtiva aprovada para a obra da comarca com 
classificação superior, devido a fatores externos, o Tribunal poderá incluir no Plano a obra 
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prevista para a comarca subsequente da lista que reúna todas as condições necessárias 
para realizar sua intervenção e providenciar a inclusão daquela assim que efetuar a 
regularização do seu terreno. (Nova redação dada pela Resolução da Corte Superior nº 
851/2017) 

§ 4º Somente serão alocados recursos orçamentários para a realização de 
estudos preliminares, elaboração e contratação dos projetos básico e executivo e 
aquisição do terreno, nessa ordem cronológica, caso a obra tenha sido regularmente 
aprovada nos termos desta Resolução e incluída no Plano de Obras. 

 
§ 5º As obras que possuírem o mesmo padrão de intervenção construtiva 

poderão ser incluídas no Plano de Obras e agrupadas em licitações por lotes para a 
contratação de sua execução, ainda que as comarcas não estejam em posição 
subsequente na lista do indicador de prioridades, desde que tenham terreno em condição 
regular. (Nova redação dada pela Resolução da Corte Superior nº 851/2017) 

§ 5º O Plano de Obras do Tribunal deverá ser submetido à aprovação do 
Órgão Especial. (Nova redação dada pela Resolução nº 816/2016) 

§ 6º Somente serão alocados recursos orçamentários para aquisição do 
terreno, realização dos estudos preliminares, da elaboração e contratação dos projetos 
básico e executivo, nessa ordem cronológica, caso a obra tenha sido regularmente 
aprovada nos termos desta Resolução e incluída no Plano de Obras. (Parágrafo 
acrescentado pela Resolução da Corte Superior nº 851/2017) 

§7º O Plano de Obras do Tribunal de Justiça deverá ser submetido à 
aprovação do Órgão Especial. (Parágrafo acrescentado pela Resolução da Corte Superior 
nº 851/2017) 

 
Art. 3º - O Plano de Obras do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, que contempla o período de 05 (cinco) anos, visa, prioritariamente, garantir a 
continuidade das obras em execução, a contratação das obras em fase de elaboração de 
projetos básicos, a contratação das obras em licitação, a execução das obras 
contempladas no Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG e listadas na Lei 
Orçamentária Anual - LOA, segundo critério objetivo de que trata o art. 2º desta 
Resolução.  

§ 1º - O Plano de Obras será elaborado pela DENGEP e listará as obras do 
Tribunal ordenadas pelo grau de prioridade, devendo ser aprovado pela Corte Superior e 
conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - instância; 
II - comarca, quando se tratar de obra da 1ª Instância; 
III - descrição da obra; 
IV - classificação por grupo, conforme art. 3º da Resolução nº 114, de 2010, 

do CNJ; 
V - datas previstas e efetivamente verificadas do início e do final da obra; 
VI - área da construção/reforma; 
VII - valor total estimado, orçado ou contratado, conforme o caso; 
VIII - cronograma de desembolso anual reajustado para 5 (cinco) anos. 
§ 2º - Somente serão alocados recursos orçamentários para a realização de 

estudos preliminares, elaboração e contratação dos projetos básico e executivo e 
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aquisição do terreno, nessa ordem cronológica, caso a obra tenha sido regularmente 
aprovada nos termos desta Resolução e incluída no Plano de Obras. 

 
Art. 4º - O Plano de Obras encaminhado pelas unidades organizacionais 

previstas no § 5º do art. 5º da Resolução nº 114, de 2010, do CNJ, bem como suas 
atualizações e alterações, será submetido, anualmente, à aprovação da Corte Superior do 
Tribunal, por ocasião da revisão anual do Planejamento Estratégico, e executado pela 
DENGEP, sob fiscalização da Auditoria Interna - AUDIT. 

 
§ 1º - A submissão à Corte Superior, mencionada no caput, poderá ocorrer 

em período diverso, quando necessário, em face de circunstâncias relevantes. 
 
§ 2º - Nas obras emergenciais e naquelas abrangidas pelo Grupo 1, nos 

termos do parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 114, de 2010, do CNJ, poderá ser 
dispensada a aprovação da Corte Superior, sem prejuízo da fiscalização a ser realizada 
pela Auditoria Interna - AUDIT. 

 
§ 3º A lista de priorização, constante do Plano de Obras, poderá ser alterada 

pelo Presidente do Tribunal de Justiça, em caso de circunstâncias relevantes. (Parágrafo 
acrescentado pela Resolução nº 816/2016) 

 
Art. 5º - O Plano de Obras previsto no art. 3º desta Resolução será 

contemplado na proposta do PPAG, em relação aos 4 (quatro) exercícios subsequentes. 
 
Parágrafo único - A proposta para a inclusão na LOA observará as obras 

aprovadas no Plano de Obras e constantes do PPAG, observado o que dispõe o art. 20 
da Resolução nº 114, de 2010, do CNJ. 

 
Art. 6º - A DENGEP encaminhará o projeto arquitetônico das obras de 

reforma e construção à AUDIT, para análise e verificação de sua adequação às normas 
legais, às diretrizes contidas na Resolução nº 114, de 2010, do CNJ, especialmente em 
relação à Tabela 2 do Anexo I, e ainda quanto aos preceitos contidos nesta Resolução. 

 
Parágrafo único - As ocorrências relevantes relacionadas a alterações 

substanciais de projetos, procedimentos licitatórios, alterações de contratos e de valores, 
bem como interrupção da execução da obra, deverão ser precedidas de justificativas, 
encaminhadas ao órgão de controle interno e, posteriormente, dirigidas ao Presidente do 
Tribunal de Justiça. 

 
Art. 7º - Para a aplicação, no âmbito do Tribunal, das disposições contidas 

na Resolução nº 114, de 2010, do CNJ, considerar-se-á, para fins de correlação entre as 
unidades de competência descritas no referido instrumento normativo, as seguintes 
unidades organizacionais: 

 
I - Secretaria Executiva de Planejamento e Qualidade na Gestão Institucional 

- SEPLAG, que responderá pelas atribuições destinadas à unidade de planejamento e 
orçamento, em conformidade com as atribuições dispostas nos artigos 41 e 51 da 
Resolução nº 519, de 2007; 
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II - Diretoria Executiva de Finanças e Execução Orçamentária - DIRFIN, que 
responderá pelas atribuições destinadas às unidades de finanças e orçamento, em 
conformidade com as atribuições dispostas nos artigos 98 a 121 da Resolução nº 522, de 
2007; 

 
III - Auditoria Interna - AUDIT, que responderá pelas atribuições destinadas à 

unidade de controle interno, em conformidade com as atribuições dispostas nos artigos 63 
e 64 da Resolução nº 519, de 2007, observado, ainda, o que dispõe a Resolução nº 86, 
de 2009, do CNJ; 

 
IV - Diretoria Executiva de Engenharia e Gestão Predial - DENGEP, que 

responder§ pelas atribui­»es destinadas ¨ ñ§rea t®cnicaò, em conformidade com as 
competências dispostas nos artigos 44 a 63 da Resolução nº 522, de 2007; 

 
V - Diretoria Executiva da Gestão de Bens, Serviços e Patrimônio - DIRSEP, 

que responderá pelas atribuições relacionadas à licitação de obras, incluída a elaboração 
dos instrumentos convocatórios e minutas contratuais, e pela formalização das 
respectivas contratações e aditamentos, em conformidade com as competências 
dispostas nos artigos 7º a 43 da Resolução nº 522, de 2007. 

 
Art. 8º - Os dispositivos contidos na Resolução nº 114, de 2010, do CNJ, 

aplicar-se-ão ao planejamento, licitação, contratação, execução e fiscalização das obras 
do Tribunal.  

 
Art. 9º - O Presidente do Tribunal de Justiça expedirá Portaria estabelecendo 

normas e procedimentos complementares necessários ao fiel cumprimento desta 
Resolução.  

 
Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Belo Horizonte, 02 de abril de 2012. 
 
 
 

Desembargador CLÁUDIO RENATO DOS SANTOS COSTA 
Presidente 
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 (Nova redação dada pela Resolução da Corte Superior nº 851/2017) 
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